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AÇÕES ESTRATÉGICAS PARA O ALCANCE DAS METAS DO TUCANAFRO
Organização de: 

1. Núcleo de Estudos;

2. Núcleo de Articulação Política;

3. Núcleo “Avança Tucanafro rumo aos Municípios”
4. Núcleo Jovem
5. Núcleo Jurídico
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OBJETIVOS DOS NÚCLEOS DE TRABALHO

1. Núcleo de Estudos
O Núcleo de Estudos constituirá um espaço de discussão teórica e metodológica no campo da temática racial, tendo como objetivo propor ações educacionais e de cidadania para o Secretariado.

Ações:

· Formular e promover seminários, oficinas, encontros, conferências, palestras tendo como eixo principal a EDUCAÇÃO;

· Promover levantamentos e socializar conhecimentos a respeito da legislação estadual e federal pertinentes às ações afirmativas e às políticas públicas específicas à população afro-descendente; 

· Promover interlocuções entre o Tucanafro e o Conselho de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra do Estado de São Paulo, Coordenadoria Especial do Negro de São Paulo (CONE), Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial (SEPPIR), ONGS e intelectuais  que defendem o desenvolvimento do segmento;

· Direcionar e enriquecer as propostas da Comissão Executiva e das Coordenadorias do Tucanafro, fornecendo o embasamento teórico e metodológico para o desenvolvimento das propostas.
2. Núcleo de Articulação Política

O Núcleo de Articulação Política constituirá um grupo responsável pelas articulações políticas do Tucanafro.

Ações:

· Desenvolver articulações políticas junto às instâncias partidárias do Executivo, Legislativo, Lideranças do Partido PSDB e Governos (Governador, Prefeitos, Secretários, Vereadores, Deputados Estaduais e Federais).

3. Núcleo “Avança Tucanafro rumo aos Municípios”

O Núcleo “Avança Tucanafro...” constituirá um grupo responsável pela expansão do Tucanafro para todo o Estado;

Ações:

· Formar as comissões municipais, coordenar a elaboração dos regimentos internos, eleições e a constituição dos Secretariados Municipais dos Negros do PSDB;
· Constituir 05 Tucanafros Municipais em 2005 (meta) iniciando pelo Tucanafro da capital de São Paulo e demais municípios/regiões administrativas onde o Prefeito eleito é do PSDB.
4. Núcleo Jovem
O Núcleo Jovem constituirá um grupo responsável pela expansão das adesões de jovens ao Tucanafro.

Ações:

· Motivar e atrair a juventude para o Tucanafro;

· Apresentar propostas de políticas públicas específicas para os jovens afrodescendentes.

5. Núcleo Jurídico
O Núcleo Jurídico constituirá um grupo responsável em dar suporte jurídico à Comissão Executiva em todas as questões do Tucanafro.

CONFIGURAÇÃO E COMPETÊNCIA DAS COORDENADORIAS
De acordo com o Regimento Interno do Secretariado Estadual dos Negros do PSDB – Tucanafro, a Comissão Executiva terá sob seu comando, 12 (doze) Coordenadorias que atuarão como órgãos de apoio, de cunho estritamente operacional, na gestão de atividades nas áreas abaixo descritas:

a) 1 (uma) Coordenadoria Cultural;

b) 1 (uma) Coordenadoria de Eventos;

c) 1 (uma) Coordenadoria de Educação e Cidadania;

d) 1 (uma) Coordenadoria de Política Partidária;

e) 1 (uma) Coordenadoria da Saúde;

f) 1 (uma) Coordenadoria do Trabalho e Geração de Renda;

g) 1 (uma) Coordenadoria de Comunicação Social;

h) 1 (uma) Coordenadoria Sindical;

i) 1 (uma) Coordenadoria do Terceiro Setor;

j) 1 (uma) Coordenadoria da Condição Feminina;

k) 1 (uma) Coordenadoria de Políticas Públicas;

l) 1 (uma) Coordenadoria das Regiões Administrativas S.Paulo (dois membros).

Competências
I. Compete à Coordenadoria Cultural

Formular e sugerir ações políticas visando a manifestação e a preservação de patrimônio cultural, juntamente com os movimentos e entidades de representação da População Afro-descendente, respeitadas suas características e autonomia;

Formular e sugerir ações políticas visando a preservação do Museu Afro-Brasileiro e  do Quilombo da Caçandoca em Ubatuba;
Formular e sugerir proposta de política pública na área específica até Outubro de 2005.
II. Compete à Coordenadoria de Eventos

Coordenar projetos, promoções e eventos visando à captação de recursos financeiros para o Tucanafro em intercâmbio com as demais coordenadorias;

Terá a responsabilidade de organizar a estrutura logística e funcional dos eventos do Tucanafro deliberado pela Comissão Executiva: jantar, palestras, seminários, shows, etc.
III. Compete à Coordenadoria de Educação e Cidadania

Formular e sugerir ações políticas visando a melhoria do sistema educacional municipal e estadual nas categorias fundamental, médio, técnico e superior, juntamente com os movimentos e entidades de representação da População Afro-descendente, respeitadas suas características e autonomia;

Formular e sugerir ações políticas visando a implementação nas Escolas do Estado de São Paulo a Lei 10.639 (Brasil, 2003), aonde consta a obrigatoriedade de os currículos escolares apresentarem a História e a Cultura Afro-Brasileiras;

Formular e sugerir proposta de política pública na área específica até Outubro de 2005.
IV. Compete à Coordenadoria de Política Partidária

Em parceria com o Núcleo de Articulação Política, fazer a interlocução do Tucanafro com os Diretórios Nacional, Estadual, Municipal e Zonal, além dos Secretariados;

Formular, sugerir e coordenar cursos de formação política em intercâmbio com o Instituto Teotônio Vilela.

V. Compete à Coordenadoria da Saúde

Formular e sugerir ações políticas visando a melhora das condições de saúde da População Afro-descendente, juntamente com os movimentos e entidades de representação da População Afro-descendente, respeitadas suas características e autonomia;

Formular e sugerir ações políticas visando o desenvolvimento de políticas públicas para a identificação e atendimento aos portadores do Traço e da Anemia Falciforme e outras doenças relacionadas ao pertencimento racial e étnico.

Formular e sugerir proposta de política pública na área específica até Outubro de 2005.
VI. Compete à Coordenadoria do Trabalho e Geração de Renda

Formular e sugerir ações políticas e projetos para a geração de emprego, ocupação e renda, visando a inserção e a permanência da População Afro-descendente nas atividades produtivas, juntamente com os movimentos e entidades de representação, respeitadas suas características e autonomia;

Formular e sugerir seminários e palestras para “motivar” a qualificação profissional de jovens e funcionários públicos afrodescendentes;

Formular e sugerir proposta de política pública na área específica até Outubro de 2005.

VII. Compete à Coordenadoria de Comunicação Social

Formular e coordenar projetos de relações públicas, propaganda e assessoria de imprensa;

Divulgar o Tucanafro e suas ações nos meios de comunicação que tem acesso;

Formular e desenvolver um informativo “Tucanafro”, conforme as diretrizes estabelecidas pela Comissão Executiva.

VIII. Compete à Coordenadoria Sindical

Solicitar ao Partido ou às Centrais Sindicais, cursos de Formação Política Sindical para os membros interessados;

Organizar, sob a Coordenação da Comissão Executiva, a participação dos membros nas atividades sindicais;

Formular e sugerir proposta de política pública na área específica até Outubro de 2005.
IX. Compete à Coordenadoria do Terceiro Setor

Formular e sugerir ações políticas, em parceria com organizações não governamentais, iniciativas comunitárias e de voluntariado, visando elaboração de políticas públicas nas áreas sociais;

Formular e sugerir proposta de política pública na área específica até Outubro de 2005.
X. Compete à Coordenadoria da Condição Feminina

Formular e sugerir ações políticas visando a formação de lideranças femininas negras nas áreas públicas, privada e de terceiro setor, bem como o exercício de mandatos eletivos.
Formular e sugerir proposta de política pública na área específica até Outubro de 2005.
XI. Compete à Coordenadoria de Políticas Públicas

Articular, em parceria com as demais Coordenadorias, políticas públicas que favoreçam a integração social, política e econômica da População Afro-descendente.

Observar o cumprimento das ações afirmativas e políticas públicas específicas promovidas pelo Partido PSDB nas áreas municipais e estaduais.

XII. Compete à Coordenadoria das Regiões Administrativas do Estado de São Paulo:

Formular e sugerir ações visando o fortalecimento político das lideranças negras das Regiões Administrativas do Estado de São Paulo, em conformidade ao Estatuto do PSDB;
Constituir Núcleos nas regiões que apresentarem dificuldades na formação de Secretariados;

Constituir comissões municipais, coordenar a elaboração dos regimentos internos, eleições e a constituição dos Secretariados Municipais dos Negros do PSDB.
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